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pROToeausTA

FAVORÁVTJL ATRAMITAÇÃO

PRESIDENTE

PROJETO DE LEI N° 6 3 /07

INSTITUI "DIA MUNICIPAL DO PROFISSIONAL

DE EDUCAÇÃO FÍSICA"

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, artigo 107 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, submetennos à apreciação do Soberano Plenário, o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Fica instituída a data anual de 01 de setembro como o "Dia Municipal do
Profissional de Educação Física".

Art 2° - O evento de que trata o llcaput^^—deste-artigt). terá por finalidade
homenagear estes profissionais, que desenvolvem atividades esportivas e saudáveis
junto à comunidade. . Jo'

Art 3® - O Executivo, através dos órgãos competentep^ deverá promover eventos
esportivos, atividades com aproveitamento saudáveis^ para a população e
homenagem aos profissionais da área.

Art 4° - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

(V
Art. 5®Esta Lej.çntrÁ(em vigor na data de sua publicação.

'Á DAS SESSÕES, 20 de abril de 2007.

í Jardim
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Carlos Koch

Vereador
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MESAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI 2007

AO DAL

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

, S>-(o fc>^ <'eq_

O "Dia Municipal do Profissional de Educação Física" que estamos propondo é
com base nas diversas funções que nos dias atuais esse profissional desenvolve, pois a
atividade física, o exercício físico e o esporte não são destinados somente aos atletas, nem a
grupos privilegiados. São sim necessidades do ser humano, desde a infância até a idade
avançada.

A ele compete coordenar, planejar, programar, supen/isionar, dinamizar, dirigir,
organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar
serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados,
participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos,
científicos e pedagógicos referentes a atividades físicas e ao desporto.

O Profissional que lida diretamente com as pessoas durante os exercícios
físicos também sabem que é preciso estar de olho na saúde, não deixando ultrapassarem
seus limites através de um programa planejado, regular e monitorado. Na escola, o professor
de Educação Física tem como objetivo ampliar o conhecimento do estudante sobre as
práticas corporais, desenvolvendo sua autonomia e socialização.

Este marco, "Dia Municipal do Profissional de Educação Física", tem como
objetivo ressaltar a importância dos profissionais envolvidos com o trabalho de
desenvolvimento do esporte no Município, através de palestras, atividades físicas para todas
as idades, voltadas á conscientização da importância da prática de exercícios físicos para
uma melhor qualidade de vida.

Este profissional líder está estreitamente ligado ao cotidiano dos simpatizantes
esportivos, o qual reconhecemos a inegável importância dos serviços prestados á sociedade,
é que sugerimos, juntamente com o Conselho Municipal de Esporte e Lazer desenvolver
atividades educativas e recreativas á comunidade possibilitando assim sucesso dessas ações
para comemoração e homenagens a esse profissional.

Frente a isso, é que sugerimos essa justa homenagem anual que também é
comemorada como o "Dia Nacional do Profissional de Educação Física" que após a
regulamentação da profissão, através da Lei 9.696/98, criou-se também o Conselho Federal e
Conselhos Regionais de Educação Física.

Pelo projeto o Prefeito deverá, no decreto que o regulamentará, determinar
vínculo junto a Fundação de Esportes para coordená-lo e implementá-lo.

'̂ AjApAS SESSÕES, em 20 de abril de2007.

08/LOC

Carlos koch

./ Vereador
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PROJETO DE LEI 706

INSTITUI "DIA MUNICIPAL DO PROFISSIONAL
DE EDUCAÇÃO FÍSICA"

No uso das atribuições que nos confere o inciso 1, artigo 107 do Reginnento
Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1® - Fica instituída a data anual de 01 de setembro como o "Dia Municipal do
Profissional de Educação Física".

Art 2®- O evento de que trata o "capuf deste artigo, terá por finalidade
homenagear estes profissionais, que desenvolvem atividades esportivas e saudáveis
junto á comunidade.

Art 3® - O Executivo, através dos órgãos competentes deverá promover eventos
esportivos, atividades com aproveitamento saudáveis para a população e
homenagem aos profissionais da área.

Art 4® - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

data de sua publicação.

, 13 de setembro de 2006.

/LOC

Carlos Koch
Vereador
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

MESAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI SQS 2006

o "Dia Municipal do Profissional de Educação Física" que estamos propondo é
com base nas diversas funções que nos dias atuais esse profissional desenvolve, pois a
atividade física, o exercício físico e o esporte não são destinados somente aos atletas, nem a
grupos privilegiados. São sim necessidades do ser humano, desde a infância até a idade
avançada.

Aele compete coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir,
organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar
serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados,
participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos,
científicos e pedagógicos referentes a atividades físicas e ao desporto.

O Profissional que lida diretamente com as pessoas durante os exercícios
físicos também sabem que é preciso estar de olho na saúde, não deixando ultrapassarem
seus limites através de um programa planejado, regular e monitorado. Na escola, o professor
de Educação Física tem como objetivo ampliar o conhecimento do estudante sobre as
práticas corporais, desenvolvendo sua autonomia e socialização.

Este marco, "Dia Municipal do Profissional de Educação Física", tem como
objetivo ressaltar a importância dos profissionais envolvidos com o trabalho de
desenvolvimento do esporte no Município, através de palestras, atividades físicas para todas
as idades, voltadas à conscientização da importância da prática de exercícios físicos para
uma melhor qualidade de vida.

Este profissional líderestá estreitamente ligado ao cotidiano dos simpatizantes
esportivos, o qual reconhecemos a inegáveMmportância dos serviços prestados à sociedade,
é que sugerimos, juntamente com o Conselho Municipal de Esporte e Lazer desenvolver
atividades educativas e recreativas à comunidade possibilitando assim sucesso dessas ações
para comemoração e homenagens a esse profissional.

Frente a isso, é que sugerimos essa justa homenagem anual que também é
comemorada coino o "Dia Nacional do Profissional de Educação Física" que após a
regulamentação da profissão, através da Lei 9.696/98, criou-se também o Conselho Federal e
Conselhos Regionais de Educação Física.

Pelo projeto o Prefeito deverá, no decreto que o regulamentará, determinar
vínculojijnt^ Fundação de Esportes para coordená-lo e implementá-lo.

'isESSÕES, em 13 desetembro de2006.

/LOC

Carlos koch

TVereado
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c-mail:

DEPARTAMENTO DliCONTROLM LlXíISLAl IVO li /VRQUIVÜ lUSTÓIllCX)

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDíCIALiDADE:

( ) Já aprovada (167, I, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mouráo, 14 de setembro de 2006.

Dãérfe ClerVaierio da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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Assc-ssoria Jurídica

PARPrFR PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

7^6^006
72006

( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n®
( ) Requerimento
{ ) Outros

/2006

/2006

72006

'/2006

"^^Projeto de Lei n®
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à LO.M. n®
( ) Moção n®

AUTOR (ES);

OCORRÊNCIAS:

O^reenchídos os requisitos de constitucionaüdade e legalidade.

{ ) Verificação de Prejudicialidade.

( )Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( )Vicio de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir;

( ) Inorgânico por ferir;

( ) Ilegal por ferir:

( )Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalldade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

{ )Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2006
72006

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.
( )Aindicação atende ao art. 128, §2»do R.I., frente ao disposto no art do PPA.
Parecer prolatado em ^
•(^favorável à tramitação.
( ) favorável á tramitação com em
{ )Pela apresentação de substi^ivo
( ) Contrário à tramitação

GlOVAN

Assessor Jur

j Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

MAryriAis
Ofíàhk 31.312

Emendas em anexo.
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PROJETO DE LEI N.° 165/2006.

AUTORIA: SIDNEI DESOUZAJARDIM E CARLOS ANTONIO IZIDORO KOCH.

ENCAMINHADO ÀCOMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR : VEREADOR ISIDORIO MORAES.

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Lei n" 165/2006, de autoria do
Vereador Sidnei de Souza Jardim e Carlos Antonio Izidoro Koch - "INSTITUI "DIA
MUNICIPAL DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA".

VOTO DO RELATOR:

Analisando o Projeto de Lei em epígrafe, e, nâo ex^tindo qualquer
óbice quanto à tramitação, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à apreciação do
Soberano Plenário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 20 de setembro de 2006.

-1

JARDIM

isidoróIÍ/iofUes
Relat^

FRANCO DE UMA

^ Membro



Protocolo n° 2031/2006.

Assunto: PROJETO DE LEI N° 165/2006. de autoria do vereador Sidnei de Souza
Jardim - Carlos Antonio Izidoro koch - INSTITUI O "DIA MUNICIPAL DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA".

Autoria: PoHer Legislativo.

O Chefe do Poder Executivo Municipal através, de mensagem justificativa
encaminha para deliberação desta Casa deLeis oepigrafado Projeto de Lei.

Respaldado nas premissas do Regimento Interno nomeio RELATOR o Exmo. Sr.
Vereador CÉSAR STANZIOLA.

Oprotocolado deverá ter suas folhas devidamente numeradas erubricas pelo Senhor
Relator - na parte superior adireita-, para segurança em relação aos documentos recebidos
por esta Comissão, e os que porventura possam ser juntados para melhor apreciação da
proposição.

Lembro o Senhor Relator à necessidade de se observar se as justificativas
apresentadas encontram consonância com os ditames das legislações orçamentárias
vigentes para este exercício de 2006.

Observo ainda que a justificativa de abertura de crédito deve conter os motivos da
abertura, assim como do remanejamento, demonstrando inexistir vedação no PPA eLDO.

Remeta-se opresente processo ao Gabinete do Relator, mediante protocolo próprio,
para que o mesmo emita seu relatório e parecer no moldes regimentais; podendo, se
pretender, solicitar diligências e explicações.

Cam: ourão,

uiz Alfredo
President

e outubro de 2006.

Bernardo



F.R' i'io do Parana

í-reteiturd Municipal de Campo Mourao

Balancete da Despesa

nmtlíiflf. (Vstor.T . . . . : FUNDACAO DE ESPORTES DE CAMPO MOURAO

• a : 18 FUNDACAO DE ESPORTES DE CPO MOURAO-FECAM

ivif -iCMnif!!'. .i! ia. 18.O? DEPTO DE EVENTOS

i\< Manter o Depto de Eventos

Sdldü Iiiicial Supiementacoes Reduções

Empenhado no Mes Liquidado no Mes

Empenhado no Ano liiquidado no Ano

?.y Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

::vai2(iU7(. progr. promoção do esporte e lazer

?7812n07e.2.263000 Manter o Depto de Eventos

1 U! no. 0000 material de consumo

h; • Fonte....: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

90 .000,00 O, 00

O . 00

85.627,27

. i . , OC . 0000 OOTROS serviços DE TERCEIROS P . FÍSICA

OiOCl Recursos do Tesouro (Descentralizados)

25.000,00 0,00

0,00

24 . 691,00

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURÍDICA

869 Fonte....: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

35.000,00

Tctci"! Unidade Orçamentaria

150.000,00

150.000,00

0,00

O, 00

34.997.84

0,00

O, 00

145.316,11

0,00

O , 00

145.316,11

O, 00

O . 00

43 .802,15

0,00

0,00

18.951,00

0, 00

e, 00

11.724,83

0,00

0, 00

74 .477,98

0.00

0,00

74.477,98

Outubro de 2006 Folha:

Reservado Total Créditos Saldo Disponível

Anulado no Mes Pago no Mes Empenhos a Pagar

Anulado no Ano Pago no Ano Pagtos a Efetiiar

0,00

n, 00

1 .999,60

0,00

0,00

1.452,00

O, 00

O, 00

1 .200,00

O, 00

0,00

4.651,60

0,00

0,00

4.651,60

90.000,00

fi. nn

29.235,00

25.000,00

O, 00

17.811,00

35.000,00

O, 00

7.346,34

mn Too.on

0,00

54.392.34

150.000.00

0. 00

54.392,34

4 .372,73

14 cr.i 1 c

56.392,27

309,00

1 . 140,00

6.880,00

2. 16

4 . 37b,4à

27.651,50

4 «;«•> fio

20.085,64

90.923,77

4.683,89

20.085,64

90.923,77

Nelson Jose Tureclt

Prefeito Municipal

Alex Barbosa

CRC-PR 049409/0-9

Depto de Tesouraria e Contabilidade

Cotit .ib; I idade Publica Emissão; 20/10/2006 as 17hl6min (7)



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
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COMISSÕES DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

PROJETO DE LEI N° 165/2006.

AUTORIA DO VEREADOR: SIDNEI DE SOUZA JARDIM

ENVIADO A COMISSÃO: FINANÇAS E ORÇAMENTO.

RELATOR: VEREADOR CÉSAR STANZIOLA.

RELATÓRIO:
Tramita nesta comissão, projeto de lei de n" 165/2006, protocolado

sob n" 2031/2006 em 13 de setembro de 2006, que INSTITUI "O DIA MUNICIPAL

DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA".

VOTO DO RELATOR:

Após análise verifica-se que está previsto no PPA (Plano Pluri-

Anual) 2.263 - Manter o Departamento de Eventos. Também verifica -se na LDO a

possibilidade para o cumprimento da presente lei, através do programa 18.2 --

Realizar e Participar de Eventos, Esportivos, Recreativos e Lazer.

No que concerne à lei orçamentária, há previsão orçamentária na

rubrica 18.03.278120076.2.263000 - Manter o Departamento de Eventos, valor de

R$ 4.372,73 (Quatro mil, trezentos e setenta e dois reais e setenta e três centavos).

Assim sendo, não havendo qualquer óbice, manifestamos nosso

VOTO FAVORÁVEL*^ tramitação do citado Projeto de Lei.
SALA DE SESSÕES 23 de outubro de 2006.

L.ÜIZ ALFREDO

02031/2006-CI/CS

CARLOS KOC

\



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MQURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-mail:legislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

ASSESSORIA PARLAMENTAR PMDB

PROJETO DE LEI N.® 165/2006

AUTORIA: SIDNEI DE SOUZA JARDIM E CARLOS ANTÔNIO IZIDORO KOCH

ENVIADO ÀCpMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n.° 165/2006 protocolado sob

o n.° 2031/2006 em 13 de setembro de 2006, que INSTITUI "DIA MUNICIPAL DO

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA".

VOTO DO RELATOR:

O profissional de educação física desempenha suas atividades

relacionadas com a aquisição e controle do movimento. Atua sob diversas formas na

expressão corporal, sistematizadas no campo não só educacional, como social, e lida

diretamente com crianças, adolescentes e jovens na fase estudantil, bem como

também com a terceira idade, desta forma, envolvendo-se com a comunidade em

geral.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-maíl:legislativomunicipai@caniaracm.com.br
www.camaracm.com.br

ASSESSORiA PARLAMENTAR PMDB

Ante O exposto, manifesto VOTO FAVORÁVEL- à tramitação do

mencionado Projeto de Lei.

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DO PODER

LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 31 de outubro de 2006.

)r. Eraldò leõcrorociec

Vereador PMDB

^Martins



PODER LEGISLATÍVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

R..n Francisco Alhiiauerone 1488 - Telefax mxx44) 523-2T30- CKP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-mail:lcgislalivomunicipalf2!camaracm.com.br : www.camaracm.comi^
Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N® 2031/2006 PROJETO LEI N"165/2006

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESID^TE DA
MES^^ECUTIVA

18 09 06 Ledslacão c Redação 'W'
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PROJETO DE LEI N® /06

INSTITUI "DIA MUNICIPAL DO PROFISSIONAL
DE EDUCAÇÃO FÍSICA"

Art. 1® - Fica instituída a data anual de 01 de setembro como o "Dia
Municipal do Profissional de Educação Física".

Art2°- O evento de que trata o "caput" deste artigo, terá por
finalidade homenagear estes profissionais, que desenvolvem atividades esportivas e

^ saudáveis junto à comunidade.

Art3°- O Executivo, através dos órgãos competentes deverá
promover eventos esportivos, atividades com aproveitamento saudáveis para a
população e homenagem aos profissionais da área.

Art 4® - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei
correrão por çonta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se
necessário.

Art. 5° - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná,13 de setembro de 2006.

Sidnel Jardim Carlos Koch
Vereador Vereador

/LOC



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AtbuauerQue. 1488 - Telefax 144) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-maíl: leQislativomunicipal@camaracm.com.br www.camaracm.com.br
Dc»art;imcnlo dc Assuntos Legislativos

PROJ ETQDELEIN° 165/2006

INSTITUI "DIA MUNICIPAL DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO FÍSICA".

A CAWIARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná
aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1® - Fica instituída a data anual de 01 de setembro como o "Dia
Municipal do Profissional de Educação Física".

Art2°- O evento de que trata o "caput" deste artigo, terá por
finalidade homenagear estes profissionais, que desenvolvem atividades esportivas e
saudáveis junto à comunidade.

Art 3®- O Executivo, através dos órgãos competentes deverá
promover eventos esportivos, atividades com aproveitamento saudáveis para a
população e homenagem aos profissionais da área.

Art 4° - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se
necessário.

Art. S° - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 10 de novembro de 2006. ^

i|v/é de Lima
Presidente
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQUefoue. 1488 - Telefax ÍU) 3523-23.30 - CEP 87302-22Q - Cx. Postal 450.
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-maii; leQ»slativomunÍctDal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Ofício n° 3.325/2006-GAB-PRES.
Campo Mourão, 10 de novembro de 2006.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário:

124/06 - "Dispõe sobre a proibição de fumar nas dependências de Escolas Públicas
Municipais de Campo Mourão, e dá outras providências", de autoria do
Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira.

135/06 - "Autoriza empresas púbíicas ou privadas a gravarem a logomarca da Festa do
Carneiro no Buraco em suas notas fiscais e/ou de pedidos, bem como nos
documentos enviados pelo Poder Executivo e Legislativo para fora do
Município durante todo o ano", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro
de Oliveira.

144/06 - "Acrescenta dispositivos à Lei n°. 1410/2001, que dispõe sobre a criação,
posse, guarda e controle populacional de cães e gatos no Município de
Campo Mourão", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira.

148/06 - "Autoriza o Poder Executivo a construir um portal, denominado Portal da Rua
da Gastronomia", de autoria dos Vereadores Carlos Antonio Izidoro Koch e
Sidnei de Souza Jardim.

149/06 - "Denomina Alcides Ferreira de Andrade a atual rua projetada no Jardim Maria
Barietta na Planta Gera! do Município", de autoria do Vereador Edson Silva
de Lima.

159/06- "Dectera de utilidade pública a Associação dos Moradores da Vila Cândida",
de autoria do Vereador Paulo César Stanziola.

161/06 - "Denomina José Dutra de Almeida Lira a atual rua proposta de arruamento no'
Jardim Lar Paraná na Planta Geral do Município", de autoria do Vereador
Edson Silva de Lima.

- continua -

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - Paraná
/abs
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

R..a Francisco Albuquerque. 1488 - Teíefa» Í44) 3523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450.
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaistetivomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Fl. 02 do Ofício n° 3.325/06.

165/06 - "Institui Dia Municipal do Profissional de Educação Física", de autoria dos
Vereadores Sidnei de Souza Jardim e Carlos Antonio Izidoro Koch.

Respeito



PROTOCOLO N° 3110/2006 DATA: 01/12/2006

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

MENSAGEM DE VETO N® 11/2006

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N" 165/2006, DE AUTORIA DOS
VEREADORES Sidnei de Souza Jardim -Carlos Antonio Izidoi-o Koch - QUE
"INSTUI O DIA MUNICIPAL DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA".

AUTORIA: EXECUTIVO

ENVIADO AS COMiSSOES:

FINANÇAS E ORÇAMENTO;
MÉRITOSTEMÁTICOS;
REPRESENTATIVA

[ • )./• .
(/r -7

Incluído na Ordem do Dia Em i

Pedido de Vistas Em . ^ i I

1® Discussão e Votação

m
3

2^ Discussão e Votação Em 1

Aprovado em Redação Final —

Em /

Promulgada Em /

LEI N'* Sancionada Em /

Publicada no Órgão Oficial NO Em /



Campo Mouráo
Cidade Escola .ompo Afourao

MENSAGEM DE VETO N" 011/2006

PODER i.cG--S!,.ATivO CAMPO rv-iOl-fRÃO
PíOlCC-'. ••• H' O t.)Q^J..Sâ^.
Canpo EvteQLV

0>aSÊDíli.k32/:-?
moic-cou^v<

AO DAL;
e^eda^

^ Dj^

Senhor Presidente.

Senhores Vereadores,

Com base no art. 33. § 1°, da Lei Orgânica do Município veto
totalmente o Projeto de Lei n" 165/2006, que "Institui o Dia Municipal do
Profissional de Educação Física."

Oprojeto em questão é despiciendo por já existir legislação federal
disciplinando odia 1° de setembro de cada ano como odia do Profissional da
Educação Física.

Odia desse profissional era comemorado, anualmente no dia 15
de junho Com a regulamentação da profissão, poréni. pela '-®', p;f'
nmmulaada em 1®/09/1998, oConselho Federal da Educaçao Física fixou odiaTde Íetembro de cada ano como data comemorativa do Dia do Profissional de
Educação Física (Resolução CONFEF n° 007/99).

Inexiste. portanto, razão para se instituir um dia municipal se a
legislação citada éde abrangência nacional razão pela qual opina-se pelo veto
total do Projeto de Lei n° 165/2006 com estribo no art. 33, §1,da Lei ürganica
Municipal.

*

Campo Mourão. 28.d^novembro de 2006

Nelson José Tur^k
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÀO - PARANÁ - CAIXA POSTAL. 420 - CEP87301-140

TEL: (44) 3518-1144- FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ MF n« 75904524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@cafnpomourao.pr.gov.br



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1468 - Tclefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 • Cx- Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

c-mail: [catslativomunícioal@cannaracm.com.br wvAv.cannaracm.com.br
Dcnartamcnlo de Assuntos Lcüislalivds

PROJETO DE LEI N° 165/2006

INSTITUI "DIA MUNICIPAL DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO FÍSICA".

A GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná
aprovou e eu. Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

r

Art. 1° - Fica instituída a data anual de 01 de setembro como o "Dia
Municipai do Proíissional de Educação Física".

Art 2" - O evento de que trata o "caput" deste artigo, terá por
finalidade homenagear estes profissionais, que desenvolvem atividades esportivas e
saudáveis junto à comunidade.

Art 3° - O Executivo, através dos órgãos competentes deverá
promover eventos esportivos, atividades com aproveitamento saudáveis para a
população e homenagem aos profissionais da área.

Art 4° - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se
necessário.

Art. 5" - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO.
Estado do Paraná, em 10 de novembro de 2006. ,

E'dsòn'Silva de Lima
Presidente
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PODER LEGISLATIVU UC OAwirv»
ESTADO DO PAFíANA

.ffYfr^amararm.com.br

/!«, ML- MESAGEWI JUSTIFICATIVA
/ projeto DE LEI i£H ^2006

nMjo ^.4//^
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

,.vf7, Gcr^/

o"Dia Municipal do Profissionalde EducaçaoF^^^quees^^^^^Pp^.g ^
cor» base nas «..csas tanç»» «Minados somenl. aos all.ta., to a

«- • '"«""• -»•

Aci. CO.P... coordena,. P^nai». pr«,™^ '"^r«"»»'Sâ;

SSfpSSioSy o. ...rcicio.

pr«ca.co,por»,».—

5S»,.rr;«ürSn^^a3S^^
as idad.!S, voitodas à conscientearjao da impotlancra oa prarica
uma melhor qualidade de vida. estreitamente ligado ao cotidiano dos simpatizantes
ospo„i»s, o

pt.ra comemoração ehomenagens ^®^ fhomenagem anual que também e
Frente a isso. e que sugerimos essa jusia nom a ^

« cnou-se também oConselho Federal e
conselhos Regionais d^Educaç^^^^^^^ no decreto que oregulamentará, determinar
vinculo junto aFundação de Esportes para coordena-lo eimplemen . .

Sidnei lárdim
Vereador

LGC

SALA DAS SESSÕES, em 13 de setembro de 2006. /

Carlos koch
Vereador
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Bancada do PL

MENSAGEM DE VETO N° 11/2006.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO.

Enviado à COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

Relator Vereador Ademir Franco de Lima.

Tramita nesta Comissão a Mensagem de Veto n° 11/2006, protocolado sob n®
3110, em 1° de dezembro de 2006, que; VETA TOTALMENTE O PROJETO DE LEI N°
165/2006, DE AUTORIA DOS VEREADORES Sidnei de Souza Jardim - Carlos
Antonio Izidoro Koch - QUE "INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO FÍSICA".

VOTO DO RELATOR

Analisando os fundamentos que levaram o Executivo a vetar o referido Projeto
de Lei, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à Mensagem de Veto.'^

Poder Legislativo de Campo Mourão, 13 de dezembro de 2006.

Assessoria Parlamentar PL.

ÍIR FRANCO DE LIMA
Relator

A SILVAWVIORAES SIDNEI OE-SOUZA JARDIM

- aJ w ^ f ^
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MENSAGEM DE VETO N° 011/2006

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N° 165/2006. de autoria do
vereador Sidnei de Souza Jardim - Carlos Antonio Izidoro koch -
INSTITUI O "DIA MUNICIPAL DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO FÍSICA".

13 ACATANDO o VETO.

• REJEITANDO O VETO.

• REJEITANDO O VETO.

• REJEITANDO O VETO.

• REJEITANDO O VETO.

• REJEITANDO O VETO.

S REJEITANDO O VETO.

K REJEITANDO O VETO. "

REJEITANDO© VETO.

0 REJEITANDO O VETO.

B REJEITANDO O VETO.
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PROTOCOLO N® 3110/2006 MENSAGEM DE VETO 11/2006

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA
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PRESIDENTE ÔA
MESA EXEd mVA

01 12 12006 Legislação c Redação w

1
/

1
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APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO
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1 APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO
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TJíRETOR GERAL DE AÜIWINÍSTRAÇÃCT
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Rua

Oficio 03/2007-GAB-PRES. Campo Mourão, 05 de janeiro de2007.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Informamos Vossa Excelência da manutenção pelo Plenário deste Poder
Legislativo dos vetos a seguir:

006/06- "Veto total ao Projeto de Lei n" 53/06, de autoria do Vereador Edson Silva de Lima
aue "Denomina Vereador Waldemar Ibba a Praça localizada entre as Ruas João
Batista Perdoncini, Aírton Albuquerque e Juscelino Kubitscheli de Oliveira, do Jardim
Três Marias na planta geral do Município".

10/06 - "Veto total ao Projeto de Lei n» 142/06, de autoria do Vereador Sidnei de Sou»
Jardim, que Institui aadoção de logradouros públicos no Município de Campo Mourao
e dá outras providências".

11/06 - "Veto total ao Projeto de Lei n° 165/06, de autoria dos Vereadores Sidnei de Souza
Jardim e Carios Antonio Izidoro Kocii, que Institui o Dia Municipal do Profissional de
Educação Física".

12/06 - "Veto total ao Projeto de Lei n" 148/06, de autoria do Vereador Carios Antonio Izidoro
Koch, que Autoriza oPoder Executivo aconstruir um portal denominado Portal da Rua
da Gastronomia".

13/06 - "Veto total ao Projeto de Lei n» 149/06, de autoria do Vereador Edson Silva de Uma
que Denomina Alcides Ferreira de Andrade a atual Rua Projetada no Jardim Mana
Barletta na planta Geral do Município".

14/06 - "Veto total ao Projeto de Lei n» 161/06, de autoria do Vereador Edwn Silva de Uma
que Denomina José Dutra de Almeida Lira, a atual rua proposta de anuamento no
Jardim L^r Paraná na planta geral do Município".

Respeitosamente.

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
VBN.

3.
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveir

Presidente



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (0xx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0X1-1
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Assessoría Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER;

( '̂Projeto de Lei n® 0SS /2007
( ) Projeto de Resolução /2007
( ) Emenda á L.O.M. n"
( ) Moção n°

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n'
C ) Requerimento
( ) Outros

/2007

/2007

/2007

/2007

AUTOR (ES):

OCORRÉMCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e iegaiidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vicio decompetência da matéria. Competência do (a)

( ) Vicio de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidadeAnconstilucionalidade através deemendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintespontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( >Diligências necessárias ousugeridas:

/2007

/2007

( )Aindicação atende ao art. 128, §2" do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.L, frente ao disposto no art do PPA.
Parecerprolatado em i O^f /2007.

favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação zoxx\ emen
( )Pela apresentação de^bstituíivo
( ) Contrário à tramitaç^

Asses:

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

ARTINS

AB/PR 31.312
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO
ESTADO DO PARANA

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mall: leaisíativomunÍcÍDal@camaracm.com.br
www.camaracTn.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER N.° 013/2007
AO DAL

Proieto de Lei n.^ 083/2007 '-n-

-et:

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a este órgão pelo

inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATÓRIO

"INSTITUI "DIA MUNICIPAL DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO

FÍSICA", é a Súmula do Projeto de Lei n.° 083/2007, exposto em 5 (cinco) artigos,

oportuno ressaltar que idêntica matéria foi submetida ao crivo do Plenário desta

Casa, em 13/09/2006 (Autógrafo de Lei n.° 165/2006), aprovada em 07/11/2006,

porém, tempestivamente vetada pelo Chefe do Executivo (Mensagem de Veto n.°

011/2006) em 28 de novembro de 2006, cujas razões mereceram o acatamento do

Colegiado no decorrer de Sessão realizada em 26/12/2006.

NO MÉRITO

Por pertinência ao tema enfocado na proposição sob exame, trago ã

colação a Lei Federal n.° 9.696, de 1° de setembro de 1998 e, bem assim, a Resolução

COFEF n.° 007/99, visando oferecer subsídios aos membros das Comissões

Permanentes desta Casa.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax f44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-aiaii: leQÍslatívomunicípal@camaracm.coín.br
www.camaraGiTi.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

Obedecidas as cautelas legais, principalmente aquelas derivadas da

observância das normas ditadas pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar

n.® 101/2000), permito-me considerar que a proposição reúne os requisitos necessários à

admissibilidade de sua tramitação.

Campo Mourão, 25 de maio de 2007.

ROBERTO P. RIBEIRO DE CASTRO

Procurador Parlamentar i

OAB./PR-6.608 >

PODc!"'

ProtocA.'-

CcmpoP.^C'

O" CAMFO MOURÃO
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ADVERTtNCIA
Informemos qu« os textos das normas deste sítio são digitados ou digitalizados, não sendo, portanto, "textos

oriciâis". São reproduções dígftafs de textos originais, publicados sem atualização ou consolidação, úteis apenas para
pesquisa.

Senado Federal
Subsecretária de Informações

LEI U° 9.696, DE 1° DE SETEMBRO DE 1998

Dispõe sobre a regulamentação da Profissão de Educação Física e cria os respectivos
Conselho Federal e Conselhos Regionais de Eííucação Física.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° O exercício das atividades de Educação Física e a designação de Profissional de Educação
Física é prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais de Educação
Física.

Art. 2° Apenas serão inscrítos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os
seguintes profissionais:

I-os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou
reconhecido:

II-os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino superior
estrangeira, revalidado na forma da legislação em vigor;

III-os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades
próprias dos Profissionais de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal
de Educação Física.

Art. 3® Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar, supervisionar,
dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como
prestar serviços de auditoria, consuHoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de
equipes muttidisciplinares e interdisdplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos,
todos nas áreas de atividades físicas e do desporto.

Art. 4° São criados o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Educação Física.

Art. 5® Os primeiros membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de Educação Física serão
eleitos para um mandato tampão de dois anos, em reunião das associações representativas de
Profissionais de Educação Física, criadas nos termos da Constituição Federal, com personalidade
jurídica própria, e das instituições superiores de ensino de Educação Física, oticiatmente autorizadas ou
reconhecidas, que serão convocadas pela Federação Brasileira das Associações dos Profissionais de
Educação Física^BAPEF, no prazo de até noventa dias após a promulgação desta Lei.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1° de setembro de 1998; 177® da Independência e 110® da República.

FERNANDO HENRIQUE CArOOSO

http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=l 50001 14/5/2007



CONFEF - Conselho Federal de Educação Física Página 1 de 1

Rio de Janeiro, 26 de abril de 1999

RESOLUÇÃO CONFEF n.® 007/99

Dispõe sobre o dia do Profissional de Educação
Física.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, no uso de
suas atribuições estatutárias, conforme dispõe o Inciso VII, artigo 37, e;

CONSIDERANDO que dia de setembro foi a data de promulgação da Lei
9.696/98 que regulamentou a Profissão de Educação Física;

CONSIDERANDO o indicativo aprovado na Plenária, em 11 de outubro de 1998,
no X Congresso Brasileiro de Educação Física, realizado em Poços de Caldas,
Instância deliberativa máxima da Federação Brasileira de Associações de
Profissionais de Educação Física - FBAPEF;

CONSIDERANDO, finalmente a deliberação do Plenário do Conselho Federal de
Educação Física, em reunião ordinária de 24 de abril de 1999.

RESOLVE:

Art. 1® Fixar o dia 1° de setembro de cada ano, como data comemorativa do Dia
do Profissional de Educação Física.

Art. 2® Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as
disposições em contrário.

Jorge Steinhilber
Presidente

CREF 000002-G/RJ

D. O. U. n® 160 de 18 de agosto de 2000 - Seção 1 - pág. 61

http://www.confeforg.br/extra/resolucoes/conteudo.asp7cd_resol-7 14/5/2007
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e-mai): lfL'isliUivomunicipal à Ciimarucni.com.hr vi^v\v.camnracm.coi)i.hr

Vereador ROQUE DE FREITAS va ciidnr nHiucJelrciUs ^/Loamarai:ni.com.br Bancada do PSDB

PROJETO PR LEI N° 083/2007

AUTORIA DOS VEREADORES SmNEI DE SOUZA JARDIM E CARLOS
ANTONIO IZIDORIO KOCH

RELATOR - ROOUE PE FREITAS

RELATÓRIO

Tramita nesta Comissão de Legislação e Redação o Projeto de Lei n° 083/2007,
protocolado sob n° 1026/2007 de 20 de abril de 2007, que, "INSTITUI OPIA MUNICIPAL
PO PROFISSIONAL DEEDUCAÇÃO FÍSICA."

VOTO DO RELATOR

Após análise do presente Projeto de Lei e acatando o parecer do Procurador
Parlamentar desta Casa de Leis. onde considera que a proposição reúne os requisitos
necessários à admissibilidade da tramitação, apenas apresento uma sugestão de redação para
que se inclua na minuta eno Artigo 1° ( NO MUNICÍPIO PE CAMPO
MOURÂO.) .

Acatando o parecer do Procurador dou o meu parecer FAVORÁVEL à tramitação da
matéria.

SALA PAS SESSÕES, Campo Mourão - Pr, 18dejunho de>2007.

)ÊMIR FRANCO DE L
Presidente , y .

, CÁ^
SIPN^JÁ^R^Í

f Membro
/LQ

FREITAS

relator



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Posta» 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaislativomuniciDal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

PROJETO DE LEI N° 83/2007.

AUTORIA DO: SIDNEI DE SOUZA JARDIM E CARLOS ANTÔNIO IZIDORO
KOCH.

ENVIADO A COIVIISSÃO: FINANÇAS E ORÇAMENTO.

RELATOR: SALVADOR MARTINS TURÍBIO.

RELATÓRIO:

Tramita nesta comissão, Projeto de Lei de rf 83/2007, protocolado sob n°

1026/2007 em 20 de abril de 2007, que "INSTITUI DIA MUNICIPAL DO

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA".

VOTO DO RELATOR:

Conforme PPA/2007 (Plano Plurianual ) é possível operacionalizar o pleito

contido na matéria apresentada, haja vista que na Fundação de Esporte de Campo

Mourão - FECAM - no programa - Departamento de Eventos - na rubrica

27.8120076.2.263000 - Manter o Departamento de Eventos, existe previsão de

recursos financeiros possibilitando promover eventos esportivos, atividades com

aproveitamentos saudáveis para a população e homenagem aos profissionais da

área.

Assim sendo, não havendo qualquer óbice, manifestamos nosso VOTO

FAVORÁVEL à tramitação do citado Projeto de Lei.

SALA DE SESSÕES, 25 de junho de 2007.

MARLA

RW/SM - 83/2Ü<57

SALV AI^TINS TURÍBIO
RELATOR

A DE LIMA



Estado .-do Parana

Pre-feitura Municipal de Campo Hourao

Balancete da Despesa

Unidade Gestora

Orgao

Unidade Orçamentaria

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURAO

18 FÜNDACAO DE ESPORTES DE CPO MOURAO-FECAM

18.03 DEPTO DE EVENTOS

Atividades 2263 Manter o Depto de Eventos

Dotacao Saldo Inicial Suplementacoes Reduções

Empenhado no Mes Liquidado no Mes

Empenhado no Ano Liquidado no Ano

27 Desporto e Lazer

27812 Desporto Comunitário

278120076 PROGR. PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER

278120076.2.263000 Manter o Depto de Eventos

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

879 Fonte....: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) -

26.000,00 0,00

0,00

23.540,79

0,00

0,00

6.997,03

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA

SaOiBev Fonte....: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) -

65.600,00 0,00

0,00

65.315,10

0,00

130,00

30.026,30

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURÍDICA

881 Fonte....: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) -

61.000,00

Total Unidade Orçamentaria

152.600,00

Total do Orgao

152.600,00

Total Geral

152.600,00

0,00

O, 00

15.569,85

O, 00

0,00

104 .425,74

0,00

0,00

104.425,74

0,00

0,00

104.425,74

0,00

0,00

9.863,85

0,00

130,00

46.887,18

0,00

130,00

46.887,18

0,00

130,00

46.887,18

CPcetil - Contabilidade Publica - Biniasaoi 21/06/2007 as 13hl9inin (7)

Junho de 2007 Folha:

Reservado Total Créditos Saldo Dispcnivel

Anulado no Mes Pago no Mes Empenhos a Pagar

Anulado no Ano Pago no Ano Pagtos a Efetuar

0,00

O, 00

7.030,95

0,00

0,00

6.382,00

0,00

0,00

9.784,00

0. 00

0,00

23.196,95

0,00

0,00

23.196,95

0,00

0,00

23.196,95

26.000,00

O, 00

6.997,03

65.600,00

0,00

24.131,30

61.000,00

0,00

8.839,85

152.600,00

0,00

39.968,18

152.600,00

0,00

39.968,18

152.600,00

0,00

39.968,18

2.459,21

O, 00

16.543,76

284,90

5.895,00

41.1B3,80

45.430,15

1 .024,00

6.730,00

48.174,26

6.919,00

64.457,56

48.174,26

6.919,00

64.457,56

48.174,26

6.919,00

64 ..157, 56



EstadoParana

Prefeitura Municipal de Campo Hourao

Balancete da Despesa Junho de 2007 Folha:

Unidade Gestora : FUNDACAO DE ESPORTES DE CAMPO MOURAO

Orgao

FUNDACAO DE ESPORTES

Tocai Geral

Resumo Final

Saldo Inicial Suplementacoes Reduções Reservado

Empenhado no Mes Liquidado no Mes Anulado no Mes

Empenhado no Ano Liquidado no Ano Anulado no Ano

152.600,00 0,00 0,00 0,00

0,00 130,00 0,00

104.425,74 46.837,18 23.196,95

152.600,00 0,00

0,00

104.425,74

0,00

130,00

46.887,18

0,00

0,00

23.196,95

Total Créditos Saldo Disponível

Pago no Mes Empenhos a Pagar

Pago no Ano Pagtos a Efetuar

152.600,00 48.174,26

0,00 6.919,00

39.968,18 64.457,56

152.600,00

0,00

39.968,18

48.174,26

6.919,00

64.457,56

Nelson Jose Tureck

Prefeito Municipal

Alex Barbosa

CRC PR 049409/0-9

Depto de Tesouraria e Contabilidade

CPcetil - Contabilidade Publica - Emiasao: 21/06/2007 as 13hl9min (7)
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ rPP .7.07-770 - Cx. Postal 450

C.N.P.J n. 79.869.772/0001-14
e-mail: t«=>aislativQmunieiDaHa>camaracm.com.br

www.camaracm.cotn.br

Bancada do Partido Trabalhista Brasileira - P.T.B

COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS
PROJETO DE LEI N° 83/2007

Autoria; Vereadores Sidnei de Souza Jardim e outro.

Súmula; Institui "Dia Municipal do Profissional de Educação Física .

RELATÓRIO

Os Vereadores Autores propõem que legislação municipal
especifique odia 1° de setembro como dia Municipal do Profissional de Educaçao
Física.

Demonstra em sua justificativa a história dessa profissão.

Amatéria recebeu parecer favorável a tramitação Pelas dedais
Comissões Pemianentes, desta Casa, inclusive com a manifestaçao
Procuradoria Pariamentar.

Relatoria reservada a Presidência da Comissão nos termos do
^ art. 51, inciso XIV, do R.l. a Relatoria.

É o relatório em apertada síntese.

PARECER DO RELATOR

Amatéria já recebeu aprovação dessa Casa de leis.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

Albun..„.„. -I.B8 -Teletax 144) 5573-2330 -CEP -Cx. Postal 4Sa
C.N.P.J n. 79.869.772/0001-14

e-mail: leQislattvomunicioal@camaracm.com.br
www.camaracm-Com.br

Bancadado PartidoTrabalhista Brasileira - P.T.B

Portanto não há necessidade de se alongar a manifestação,
VOTO FAVORÁVEL a tramitação da matéria.

Campo Mourão. dejulho de 2007.

Luiz Alfredo da Cunha Bernardo - Relator

VOTO DOS^MBROS DA COMISSÃO

O Vereador ISIDORO DA SILV^
manifesta; (/02n tis f • Assinatura.—6 / •

O Vereador ' CARLOS
manifesta; . Assinatura.

IZIDORO

assim se

assim



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rtin Francisco Albiiqiiárüiie. 1488- lelelax(0\"x44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx.Postal 45Q
C.N.P.J. 79.869.772.0001-14

e-mail:lcgi"slaiivomu»icinal'Â:camaracm.com.br : \w\v.camaracin.c<»m,.fe
Depaitamenlo de Assuntos Legislati\'0s

PROTOCOLO N° 1026/2007 PROJETO DE LEI N® 083/2007

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIV/^

26 04 2007 LEGISLAÇÃOE REDAÇÃO
f *

26 04 2007 finanças e orçamento

26 04 2007 MÉRITOS TEMÁTICOS /í

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

J?3

APROVADO X REJEITADO'=

APROVADO REJEITADO'

APROVADO ;>< REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

5

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

'DIRETOÍTGERAL DETS^DMINISTRT^ÇÃTJ"



NOME F c A

Ademir Pezão Ny
Carlos Koch

A
Edson Lima /\
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes Vi
Luiz Alfredo

Maria ^ /
Roque \/
Salvador Y
Sidnei A,

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME
/

c A

Ademir Pezão \
Carlos Koch y
Edson Lima A
Dr. Eraldo

\

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo /

Maria \
Roque Y
Salvador A
Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes



REDAÇÃO FINAL

Projeto de ijlA n» I 0^

Autoria dois): 0^ 1\a/^Ima/[ ^ (LO(aMjò

Correção nos seguintes pontos:

' iAA> Mc^Chfr\yo cCu
7)1 i TTT ~., íd^k "yyiômM.

iJuo iuioCi/ÍA 6-Jí^ d ^iiUAhJ{
^V\/0 Wlu^c^h^ oU Wlú4Aacüo

tWi * íXmi -kiÀo^ "

IAA) j i- ^OU^CU^Aa •* ^ j^JlAAd^
f^OílOJ^ '<^Xfôu Kvo ['

5''l Ia/ú â/Á'jffS^ UvU^ ^ ^ '̂j(AA'f '̂í

Campo IVIourâo, em. oú, \liii

Consultoria Téc

12007.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
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C.N.RJ 79.869.772/0001-14

&-maiL l6atslativofr>unÍcipa]@camaracm.cofn.br www.camaracm.com.br
Deniirtitmcnto de Assiuitos Leilislsitivos

PROJETO DE LEI 083/2007

"INSTITUI DIA MUNICIPAL DO PROFISSIONAL

DE EDUCAÇÃO FÍSICA NO MUNÍCIPIO DE
CAMPO MOURÃO."

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.
Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte LEI:

Art. Fica instituída a data anual de 01 de setembro como o "Dia Municipal do
Profissional de Educação Física" no município de Campo Mourão.

Art 29 O evento de que trata o artigo anterior, terá por finalidade homenagear
estes profissionais, que desenvolvem atividades esportivas e saudáveis junto à
comunidade.

Art35 O Executivo Municipal, através dos órgãos competentes, deverá
promover eventos esportivos, atividades com aproveitamento saudáveis para a
população e homenagem aos profissionais da área.

Art 4® As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 07 de agosto de 2007.

Dr. Eraldò leoaoro o
Presidente
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Ofício n° 2.111/07-GAB-PRES.

Campo Mourão, 08 de agosto de 2007.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de -Lei, abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário:

• 054/07 - "Estabelece as normas para as cerimônias públicas e a ordem geral de
precedência no Município de Campo Mourão", de autoria do Vereador
Sidnei de Souza Jardim; ;

• 062/07 - "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o
exercício de 2008 e dá outras providências", de autoria do Poder
Executivo, aprovado com emendas;

« 083/07 - "Institui Dia Municipal do Profissional de Educação Física no Município de
Campo Mourão", de autoria dos Vereadores; Sidnei de Souza Jardim e
Carlos Antonio ízidoro Koch;

• 124/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), no vigente
orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2007", de
autoria do Poder Executivo;

• 126/07 - "Autoriza auxílio financeiro à entidade que menciona e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo;

® 127/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adiciona!
Especial no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), no vigente
orçamento do Município de Campo Mourão, para o exercício de 2007", de
autoria da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento;

- continua -

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
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Folha n° 02 do Ofício n° 2.111/07 - GAB/PRES.

e 130/07 - "Autoriza auxílio financeiro a empresa que menciona e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo;

4

• 131/07 —"Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Adicional
Especial no vaior de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), no
orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2007", de
autoria do Poder Executivo;

• 140/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta m.l reais), no orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2007", de autoria do
Poder Executivo;

• 144/07

141/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 99.000,00 (noventa e nove mií reais), no
orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2007". de
autoria do Poder Executivo;

142/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Adicionah
Especial no vaior de R$ 74.600.0C (setenta e quatro rni! e seiscentos
reais), no orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de
2007", de autoria do Poder Executivo;

144/07 - "Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar no^ valor de R$
97.000,00 (noventa e sete mil reais), no orçamento do Município de Campo
Mourão para oexercício de 2007", oe autoria do Poder Executivo,

145/07 - "Aitera a Lei 2.169, de 19 de dezembro de 2006 (Lei Orçamentária Anual)",
de autoria do Poder Executivo;

150/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de rubrica através de
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 54.208,00 (cinqüenta e quatro
mil e duzentos e oito reais), no orçamento do Município de Campo Mourão
para oexercício de 2007". de autoria do Poder Executivo;

Respeitosamente,

neodoro cs

Presidente
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Cidade Escofa

LEI N'' 2257
i>uBucADo NO ÓRGÃO OFICIAL « D© 27 d© agosto d© 2007

DOMUNICÍPIO X"1112/2007 ;

DE 25/08/2007 i Ipistitui Dia Municipal do Profissional de
J Educação Física no município de Campo

Mou^ão.

o PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAWIPO WIOURÃO,
Estado do Paraná, aprova eeu, Prefeito do Município, sanciono aseguinte

LEI:

Art 1° Fica instituída adata anual de 01 de setembro como o"Dia
Municipal do Profissional de Educação Física" no município de Campo Mourao.

Art 2° Oevento de que trata oartigo anterior, terá por finalidade
ho™»ç,e„ «ie. profesicls, ,u. «s.n.olvem atividade, .spodiv.s .
saudáveis junto á comunidaoe.

Art 3° O Executivo Municipal, através dos órgãos competentes,
deverá promovereventos esportivos, atividades com aproveitamento saudaveis
para s população e homenagem aos profissionais da area.

Ar+ 4° As despesas decorrentes com aexecução da presente Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se
necessário.

Art 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 27 de agosto-de 2007

Preféí?õ1VlLrni.cipaI

José Luiz Gurgel /
Procurador-Geral'
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De 27 de agosto de 2007

institui Dia Municipal do Profissional de
Educação Física no municipio de Campo
Mourâo.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito do
Município sanciono a seguinte

L t; I

Art. 1" Fica instituida a data anual de 01 de
setembro como o "Dia Municipal do Profissional de Educação
Fisica' no município de Campo Mourão

Art. 2® O evento de que trata o artigo
anterior, tera por finalidade homenagear estes profissionais,
que desenvolvem atividades esportivas e saudáveis junto á
comunidade

Art. 3" O Executivo Municipal, através dos
órgãos competentes, deverá promover eventos esportivos,
atividades com aproveitamento saudáveis para a população e
homenagem aos profissionais da área.

Art. 4" As despesas decorrentes com a
execução da presente Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias própnas. suplementadas, se necessário.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 27 de agosto de 2007

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral


